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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
DECRETO N.º 077/2024 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2693/2023, art. 24, 

inciso II, de 26 de outubro de 2023. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 238.750,00 

(DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
classificado(s) na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0701 449051000000 1025 238.750,00 
 
Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura o que trata o artigo 

anterior, repasse convênio mapa, Recuperação de estradas no valor de R$238.750,00. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
DECRETO N.º 078/2024 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2693/2023, art. 20, 

de 26 de outubro de 2023. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) classificado(s) na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  
 

ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 
0701 449051000000 1025 10.000,00 

 
Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura o que trata o artigo 

anterior, a redução orçamentária no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
classificado(s) na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s): 

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0701 449051000000 1034 10.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 303/2024 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 
 

   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  

 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, da Lei 
Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento básico dos Servidores Municipais abaixo nominados, por terem completado triênio 
referente ao tempo de serviços prestados a este Município, conforme segue: 

 
Servidor(a) Triênio 

Amanda Centenaro Bogoni 1º 
Andrenize Zaparolli 1º 
Antonio Carlos Mazutti 1º 
Camilo Ferraz da Luz 1º 
Cezar Luiz Pasinato 1º 
Cheila Lopes da Silva 1º 
Denise Antonia Eberhardt 1º 
Eduardo Lemes da Luz 1º 
Jaqueline dos Santos Fontana 1º 
Jessica Lisboa 1º 
Liz Mosele Tonin 1º 
Monica Rafaela Stanguerlin 1º 
Marcelle Amanda Carniel 3º 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 01 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 01 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

                                PORTARIA N.º 304/2024 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

 
 

   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso III, da 
Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a classe 
“C” a Servidora Municipal CRISTIANE LUCIELE MATTOS AGUIRRE.  
 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 01 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
PORTARIA N.º 305/2024 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
RETIFICA A PORTARIA Nº 302/2024. 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria 302/2024, de 
31.10.2024 para constar a seguinte redação: 

 
Art. 1º Determinar a instauração de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD, para apurar falhas disciplinares 
atribuídas ao servidor municipal ORACILDE ALVES MADALENA detentor do 
cargo de OPERÁRIO, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, 
conforme OF.DP.026/2024 direcionado ao Executivo informando ausência 
injustificada do servidor acima informado, e do Parecer Jurídico nº 
080/2024, que em tese, violou deveres contidos no art. 126, X e das 
proibições do art. 127, caput da Lei 1601/2002, Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município.  

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, retrocedendo seus efeitos ao dia 31.10.2024. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 01 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal     

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 01 DE NOVEMBRO DE 2024 
          
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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©EE Sindicato Dos Servidores Pdblicos Municipais
de Sao Jos6 do Ouro

EDITAL DE CONVOCACAO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA

SISPUMOURO
Sindicato dos Servidores Pdblicos Municipais de Sao Jos6 do Ouro

CNPJ:06.889.928/0001-55

Convocamos    os    senhores(as)    s6cios    para    a    reuniao    de
ASSEMBLEIA  EXTRARDINARIA,   que  se  realizara   no  dia  29  de
novembro de 2024,  no salao do bairro das Cang6es situado na rua
Luiz Jose Priamo,  ao  lado da  UBS-cang6es,  as  19:00h em  primeira
chamada,  com  a  presenga que represente,  no minimo,  50%+1  dos
s6cios com direito a voto,  e em segunda chamada,  as  19:30h,  com
qualquer ntlmero, com a seguinte Ordem do Dia:

*Assuntos de interesse geral.

Sao Jos6 do Ouro-RS, 31  de outubro de 2024

jL/
Mareia Becker

Presidente SISPUMOURO

Sispumouro
cNpj : 06.889.928roooi-55
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